
PALAVRA DO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DEZ.2022

Guilherme Domingues de Castro Reis

Estimada associada 
e estimado associado,

de apreciar a proposta orçamentária referente ao 
exercício seguinte; c) para eleger, alternadamente, 
num ano, na segunda quinzena de abril, o presi-
dente, o vice-presidente da Diretoria e os mem-
bros do Conselho Fiscal e, no outro, na segunda 
quinzena de maio, o presidente e o vice-presidente 
do Conselho Deliberativo, a Comissão de Sindicân-
cia, individualmente, os membros da Comissão 
Permanente de Processamento e Julgamento e os 
presidentes das demais Comissões Permanentes; 
II - extraordinariamente: a) a requerimento da Di-
retoria, do Conselho Fiscal ou de cinquenta (50) 
conselheiros, pelo menos; b) pela convocação de 
seu presidente, quando assim julgar necessário aos 
interesses sociais; de seu vice-presidente ou de 
membros do Conselho Fiscal, nos casos previstos 
neste Estatuto Social”.

Por fim, em nome da mesa do Conselho Delibera-
tivo, desejo às associadas e aos associados um feliz 
Natal, de muita paz e saúde, e que as realizações 
almejadas sejam alcançadas.

Um abraço,

Nesta última publicação de nossa Revista no ano de 
2022, gostaria, primeiramente, de agradecer às con-
selheiras e aos conselheiros, às associadas e as-
sociados e aos colaboradores de nosso Clube que 
contribuíram para os trabalhos do Conselho Deli-
berativo. Nossa gestão, desde junho deste ano, vem 
conduzindo os trabalhos do Conselho nas reuniões, 
nos assuntos administrativos, solenidades e outras 
participações institucionais, conforme relatório de 
atividades que será disponibilizado em breve no site 
do Clube (Conselho Deliberativo | Esporte Clube 
Pinheiros: conselhoecp.org.br).

No próximo ano, o Conselho Deliberativo con-
tinuará a desempenhar suas atribuições, dentre 
elas aquelas descritas no art. 39 do Estatuto 
Social, a saber: “Art. 39 - O Conselho Deliberativo 
reunir-se-á: I - ordinariamente, em cada ano: a) na 
segunda quinzena de abril, para deliberar sobre o 
relatório da Diretoria, balanço e demonstração das 
contas de receita e despesa do exercício findo, que 
serão apresentados com o parecer do Conselho 
Fiscal; b) na segunda quinzena de novembro, a fim 


